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iiST,,ITI)U DE SERGIPE
I'IIBFi]i r t.JiUr J'Ii[-]iTICII'AL DE ITABAIANINHA

SIiCIl.EI';\i(i,' ]Vii-]r{I(:ll'AL DE CONTITOLE INTERNO
SBCRETARIA Nlt"l lr r('í1,,{.L Oli I\DMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

NS'fRU(r,i,^t,,\üIth'IA'I'M CONJUNTA N" 002/2018
I'I'Al].ri.',,\lNItA/Sti, CI.I DE JULHO DE 2018

L:stabelece procedimentos a serem adotados

pcla Gestão Púrblica Direta e Indireta quando

o r gani'zaçáo admini strativa de pessoal

A Secretaria Municipal ds i'.,ltro'ic' Interno Ca Prefeitura Municipal de Itabaianiúa/SE,
r1o uso da competência delcg:rll pela [-ci Cornplementar n" 82312009 e em obsen àrcia a

Resolução n" 189/1999 clu I i'iLrunai de ('ontas do Estado de Sergipe,

Considerando que ao lr'ti,.ricípio corlpete no exercício de seu poder regulametrtar,

estabelecer procedimentos .,ic r-irganização administrativa de pessoal.

Considerando, tinalntent;. rlti€ rlos conrpetc' disciplinar os procedimentos visando o

denclimento ders uoruras ir- :,i..iitot'ia ç ii scgrualrça clos serviços públicos.

I{ECOI\'lTiNDA

itrt. lu.,\ gestào púii-riicr, ,,r ,ri.it1icÍpjo c'leve nlanter a organização administrativa de

pessoal conÍbrme os rerqrri.;,iui pl'evislo:; ria legislação local, devendo zelal pe'lo seu

cr-irnpt'itnento e obserr itir,l ., ., , .,Lriigltç.r.:':; :.li..rai.xo descrita:

I - tixpeclir atos r'çr:1,,, -,,ii.'ritc i'r sittiaçãio Íiurcional cle seus serviclores (nomeação,

lérias, lcitaçrio. proino,.,:Ôe',. - ,ii,-.;SSiir) .l(-' \ ttntagetts. liceitçits. etc);

II - N'lantcr o eolir-i,':rtrtrliz-lr.io tia situação tLncional e financeira clos seus

servidores:

Ill - \rlentet' úr,r .-,.:, .,,,.:.: r r. : ,-r); i-cLni..l: Jr- L'o,trltrottiisso itssiu;1,-ltts 1-relos

serviciole s quc trl,.lr-'., i ., ,.. .. , ..,.. .'r iirJrrÇâ l'clr)Lliru'l'ittli-l para Íi'eclr"rentail' ctlrsos,

seminárii.ls. c()l1l-l',Jt:rir., . , -,Li- :irr:ilrues, t'oltI cotttcitcltl prograrnático afrrri às

iitritruiçues Llc .:;riu., ..-. , ... 'i ii. ,-'..'l;\ () ,.rS tcn-tlOS clllc riltiticilnr a ciência clti serlidor
cttt ressiri'cii u'-'tiil'i., v:i.. ' .,.'. !i,, .,1 ,,. ili) l'egressar. p.-rl alitstar-se do selviço público,

IV - Irnplantar e lfr.ii:i,.'i' r'egistro cliário, confiável, de controle do comparecimento
e permanência de sert,iqoi' .ir., i(,ca.[ cic scrviço;

V - Verillciu'sc c-\;)t..'.ii r;cr'.,'idlrr'.rs clispensaclos de registrar o compareÇituento ao

krcal cle trabalho. st-rb os irr:,)-,.'i;', ciu l'::uiilictecle e legitintidade



ESTADO DB SERGIPE
PRIIFtrI'I' U IÜ\ NIUNICIPAL DB ITABAIANIN}IA

SBCRITAIIÍ,\ MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO
SECRETARIA MI.INICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Art. 2o, O gerenciamento rlo horár'io de trabalho de cada unidade/servidor é de

competência do seu titular', cle forma a assegurar a qualidade do serviço prestado e o
funcionamento da unidade durante o período de atendimento ao cidadão.

§ l" O servidor serir colrcsponsár'el peio gerenciamento de seu horário de trabalho

e poderá ser responsabilizado administrativa, civil e penalmente por eventuais

inegularidades e descumprimentos.

§ 2" O não cumplirnerrt.r integrai da carga horária semanal acarcetarâ desconto na

remuneração mensal dc, selvrcl,-ir e, caso a prática persista, deverá ser instaurado o devido
Processo Administrativo Discipliiiar - PAD para apuração da sua responsabilidade.

Art. 3'. Para concessão de glatiticações de insalubridade e periculosidade os secretários
municipais deverão atental prii'r.r os seguintes procedimentos:

I - Verif-rcar se existe legislação municipal disciplinando sua concessão e se a
vantagem está sendo paga c1,-'acordo com a lei;

II - Atentar e assegLlrar que as vantagens referentes à natureza ou ao local de

trabalho são pagas" exclusivamente. aos servidores expostos às situações de risco de vida
e saúde;

III - Assegurar a utilização de equipamentos de proteção, assim como adotar
providências específicas prir.i utnenizar rts ai:iies nocivas;

IV - Verificar se exisrc iaudo tçicnico, no que se refere aos locais considerados
insalubres/peri go so s ;

V - Garantil que a gtrtiÍicação de insalubridade e/ou periculosidade seja retirada
após a eliniinação das concliçÕes ou dos riscos que deram causa à sua concessão.

Art.4o. Durante as intbi'r;i:i.:rlcs cnviacias ao departamento de recursos humanos para

confecção da Folha de Pirxilinento, os secretários municipais devem atentar para as

seguintes regulanclades :

I - Veritical' se os daxii;,; ( rJesconto por ausência e horas extras) para a confecção da
folha de pagamerrto são eru':,l.los clo controle cle et-etividade pelo setor competente;

II - ConÍlm-)r'u'se c)s:,,,i,-'scir-nos cle valorcs lançados na folha cle pagamento. em
ra'záo c1e altcraçiio cie r i i\ ui remi,rneratorio. concessão de vantagens, inclusive
ternporariarnente, ou por clcsrgnação de fturções gratificadas, foram realizados com base

em documentos especíticos rlue garantam a legalidade e a legitimidade da autorização
dos acréscimos;
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III - Verificar se os rea.iustes aplicados à remuneração dos servidores estão

amparados na legislação urLirLCipal:

IV - Caso ocorra acliaruamento cle parle da remuneração mensal dos servidores, o

secretário precisa conÍ-lrmru' na legislação municipal a possibilidade e deve expressamente

autorizar o pagameuto;

V - Garantir o cadastro de pessoal atualizado, devendo conter todos os dados

necessários à identiÍ-rcriçà,., r lccalização clos funcionários lotados em sua secretaria ou

em órgãos vinculados a lnssriiii;

VI - Analisar mensLililielite a lblha de pagarnento para averiguar se há r'eajustes

e/ou vantagens não autorizacias, solicitanclo imediata corleção e se necessário o estomo

devido ao cofre públicol

VII - Assegurar qlle o nu.uricípio não efbtue pagamento indevido a servidores
afastados.

Art. 5o. Havendo servidoles à disposição de outros órgãos/entidades torna-se necessário

que cada secretaritr municipal i.ttente para o que se segue:

I - Assegurar a formtrlização por ato administrativo as cedências de servidores para

outros órgãos/enl i iiade s.

II - Contjrnlar se eti;:;i.'1;r'evisãu na legislação municipal, regulamentando os casos

e situações em qLte poderiio !)correr ceclências de servidores para outros orgãos/entidades;

IIt - Verificar se as e cdências ocorrerão com ônus para a administração, atentando

para o controle da efetividade. principalmente quando se refere ao pagamento remunerado

do servidor;

IV - Em ciiso de seivrclores ocupantes de cargos em comissão, cedidos, dado a

natureza e a furura de ploi in,:lto clesses cargos, o secretário mrinicipal deve assegurar

qLle seus ocupantes não po,:i,:r'iio clesempenhar tunções em outros orgãos/entidades;

V - A adnrinisti'açàu i.r'runicipal não poderá efetuar pagamento de hora extra ou

outra vantagem não previ:;r:r §,,r slla legislação para os servidores cedidos com ônus;

VI - Caso s!-.ia uecesstilio redtzir gastos para cumprir o percentual estabelecido na

Lei de Respous:rLrilicllrrlt'lr'.;al rcilrente a clespesa coin pessoal, a administlação
rnunicipal deve evitar a .,,.ii.rrizaçâo de cessão de selviclor quando esta tequerer
substituição e que possivclurcilte relletirá no auntento da folha de pagamento;
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VII - VeriÍicar se, no caso da legislação local, exige compensação financeira do

custo dos servidores cediclos. e se esta vern sendo cumprida.

Art. 6o. Havendo servidores (ir: oLrtlos óigãos/entidades à disposição do município torna-
se necessário qr"rc cada secleii;iia municipal atente para o que se segue:

I - Garantir a Íbrr-naiiz-:iç;io, atrar,es de ato administrativo, as cessões dos servidores
de outros orgãos/entidades púrblicas que foram colocados à disposição da administração
municipal;

II - Monitorar os pl'azos das cedências dos selvidores, com a Íinalidade de evitar
qlte os mesmos continircni .l(iç[]penhairclo atividades na administração fora dos prazos

estabelecidos;

III - Conhrmar conl ; orgão de origem do servidor se haverá necessidade de

emissão mensal cla declaraçãc cle liequência;

IV Garantir que os servidores à disposição se encontre, efetivamente,
desempeúando atividades ua área para a qual foram çolocados à disposição da

administração;

V - VeriÍrcar, no caso de nomeação para exercício de cargo em comissão, se o

servidor à disposição percebe' a remllneração do órgão/entidade de origem e se existe

previsão legal para a sua corcr'ssão;

VI - Verillcar se o:; s,:;:viiJores à disposição percebem funções gratificadas na

instituição e se existe previsiitr legal para a sua concessão;

VII - VeLill,-ar se a l..r^i.itiistraçào. alem de atribuir função gratificada a servidor à

disposição, ainda reembolsii :r..r orgão cle origem o valor despendido coln remuneração e
encargos, sob a otica da legaiitlade e r-conoinicidade.

Art. 7o. Cornpete a cada secietaria mr"rnicipal verifical se os servidores lotados em sua

sede ou em órgãos vincukirius a mesnia Íbram reenquadrados em cargos cujo nivel de

escolaridade e atribuições sri,-i conipatii'eis aos do cargo/função de admissão;

Art. 8o. Quanclc' na uecessi!i:,tle de autorizal a readaptação de servidores municipais, é
necessário que se obsen e J:j segllintes procedimentos:

I - A Secretaria Municipai cleve verificar se há previsão legal para auÍoflzar a

readaptação;

Il - l)ei,c-1,ç'iri:iLitr,i., u,ii, i)l'ocrSSu al-rar'és clo quai iiclue cornpt'ovada a inaptidão
do serviclol itr) .l\ar'u,!'i.i ,,ir. .,.r .,r,:
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III - Analisar e pror,'iil,inciar avaliaÇão medica, social e psicológica do servidor,
com a finalidade de indicar ü .Jíu'Eo no qutrl o mesmo foi readaptado;

IV - Nos casos de inexistência de vaga para o cargo indicado, a primeira vaga

existente, após a readaptaçãu. cleve ser ocupada pelo mesmo.

Art. 9u. A admirristlaçiit.r niuniciiral, atlavés de suas secretarias municipais, deve exigir
do servidor, no ato de possc. a declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo,

emprego ou função pírblica. conforme art.37, inciso XVI, da C.F.;

Art. 10. A administração ntunicipal, através de suas secretarias municipais, deve evitar a

contratação de serviços cle rclcciros, em caríiter permanente ou temporário, com pessoa

jurídica ou Ílsica. para a r'uiilização cle ativitlades da adnrinistração pública municipal,
cu-jo desempenho contiiel{ rr :,;rvitlol octtlrante de cargo cle provimento efetivo.

Art. 14. Esta InstrLrçào i\ur'ruiitiva entlará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrárto,

Itabaianinha/SE,04 de julho de 2018

F'ernand:t i. r,

cipal cle Coltlole Interno

rl l'\,
Secretária N'lLuri .'',',ri :,,l.ijIiliçi'iJ i,] i) lanejamento
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